
Aula 42 3 Declaração Anual de 
Investimentos no IRPF
Desvendando o Leão: Sua Declaração de Investimentos Sem Medo

Você já se sentiu um pouco intimidado pela Declaração de Imposto de Renda, especialmente quando o assunto são 
seus investimentos? É uma sensação comum. Muitos de nós, ao final de um dia de trabalho ou estudo, olhamos 
para a papelada e os formulários da Receita Federal como um labirinto complexo, cheio de armadilhas e termos 
técnicos que parecem feitos para confundir. Mas e se eu te dissesse que, com o conhecimento certo, você pode 
não apenas navegar por esse labirinto, mas também entender as regras do jogo e até otimizar seus resultados?

Esta aula foi desenhada para ser o seu guia prático. Nosso objetivo não é apenas que você preencha a declaração 
corretamente, mas que compreenda a lógica por trás de cada campo, transformando a obrigação em uma 
oportunidade de controle financeiro. Ao final desta jornada, você será capaz de identificar e declarar seus saldos 
em bens e direitos, entender a diferença crucial entre rendimentos isentos e tributáveis, e até mesmo usar a 
compensação de prejuízos no mercado de ações a seu favor.

Imagine que você está construindo uma casa. A declaração de investimentos é como o projeto estrutural: se bem 
feito, garante a solidez e a segurança de tudo o que você construiu financeiramente. Ignorar ou errar nessa etapa 
pode trazer problemas sérios no futuro. Por isso, vamos descomplicar, passo a passo, cada detalhe, conectando o 
que você já sabe sobre finanças com as exigências do "Leão". Prepare-se para transformar a complexidade em 
clareza e a preocupação em confiança.



A Declaração de Investimentos: Por Que o 
Leão Quer Saber?

Dica Importante: A Declaração de IRPF funciona como um grande raio-X da sua vida financeira, 
permitindo que o fisco acompanhe a evolução do seu patrimônio e a origem dos seus rendimentos.

Você já parou para pensar por que o governo, através da Receita Federal, se interessa tanto pelos seus 
investimentos? Não é apenas para cobrar impostos, embora essa seja uma parte importante. Na verdade, a 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) funciona como um grande raio-X da sua vida financeira, 
permitindo que o fisco acompanhe a evolução do seu patrimônio e a origem dos seus rendimentos. Para você, 
essa é a sua chance de mostrar transparência e evitar dores de cabeça futuras.

Muitos estudantes universitários e candidatos a concursos públicos veem a declaração como uma tarefa 
burocrática, mas ela é, na verdade, uma ferramenta de cidadania fiscal e, para quem investe, um registro detalhado 
do seu crescimento financeiro. Entender como declarar seus investimentos é fundamental para evitar a malha fina, 
garantir a conformidade e, em alguns casos, até mesmo otimizar sua carga tributária. É como ter um mapa claro 
para navegar em águas que, à primeira vista, parecem turbulentas.

Pense na sua declaração como um diário financeiro anual que você compartilha com o governo. Cada 
investimento, cada rendimento, cada bem adquirido ou vendido é uma entrada nesse diário. Se você mantém esse 
diário organizado e preciso, a leitura é fácil e as conclusões são claras. Se há inconsistências, o "Leão" pode 
querer investigar. Por isso, vamos começar pelo básico: como o seu patrimônio, ou seja, seus "Bens e Direitos", 
deve ser apresentado nesse diário.



1. O Saldo em Bens e Direitos: Onde Está o 
Seu Patrimônio?
Quando falamos em "Bens e Direitos" na declaração do IRPF, estamos nos referindo a tudo aquilo que você possui 
e que tem valor econômico. Isso vai desde a sua casa, seu carro, até o dinheiro que você tem guardado na 
poupança, em contas correntes e, claro, seus investimentos. É a fotografia do seu patrimônio em 31 de dezembro 
de cada ano. Declarar esses bens e direitos não significa necessariamente que você pagará imposto sobre eles, 
mas sim que você está informando à Receita Federal o que você tem.

Conceito-chave: A importância de declarar corretamente o saldo em Bens e Direitos reside na necessidade de 
justificar a evolução patrimonial.

A importância de declarar corretamente o saldo em Bens e Direitos reside na necessidade de justificar a evolução 
patrimonial. Se, de um ano para o outro, seu patrimônio cresce significativamente sem uma fonte de renda 
declarada que o justifique, a Receita pode questionar a origem desse dinheiro. É como se você construísse um 
novo andar na sua casa sem ter comprado o material ou contratado os pedreiros. A Receita quer ver a coerência 
entre o que você ganha e o que você acumula.

Vamos imaginar que você comprou um apartamento financiado. Você não declara o valor total do apartamento de 
uma vez, mas sim o valor que já foi pago até 31 de dezembro do ano da declaração, incluindo a entrada e as 
parcelas. Da mesma forma, se você tem ações, declara o custo de aquisição delas, e não o valor de mercado no 
final do ano. Essa distinção é crucial e evita que você pague imposto sobre um ganho que ainda não foi realizado.



1.1. Detalhando Seus Bens e Direitos: Além 
do Óbvio

Bens Imóveis
Casas e apartamentos

Terrenos

Salas comerciais

Bens Móveis
Veículos

Joias e obras de arte

Equipamentos

Investimentos 
Financeiros

Poupança e contas correntes

CDBs, LCIs, LCAs

Ações e fundos

A seção de Bens e Direitos é bastante abrangente, e é comum que os investidores, especialmente os iniciantes, 
fiquem em dúvida sobre o que exatamente deve ser incluído ali. Além dos bens mais óbvios como imóveis e 
veículos, seus investimentos financeiros também precisam ser detalhados. Isso inclui desde a caderneta de 
poupança, que muitos nem consideram um "investimento" no sentido estrito, até títulos de renda fixa como CDBs, 
LCIs, LCAs, Tesouro Direto, e, claro, as aplicações em renda variável como ações, fundos imobiliários e fundos de 
investimento.

Regra Fundamental: A Receita Federal exige que você declare o custo de aquisição desses bens e 
direitos. Ou seja, o valor pelo qual você os comprou, e não o valor de mercado atual.

A Receita Federal exige que você declare o custo de aquisição desses bens e direitos. Ou seja, o valor pelo qual 
você os comprou, e não o valor de mercado atual. Essa é uma regra fundamental para evitar a tributação de 
ganhos de capital não realizados. Por exemplo, se você comprou ações da Empresa X por R$ 10.000 e, no dia 31 
de dezembro, elas valiam R12.000, você continua declarando os R$ 10.000. O ganho de R$ 2.000 só será tributado 
se e quando você vender essas ações.

Vamos a um exemplo prático: você investiu R$ 5.000 em um CDB em 2024. Na declaração de 2025 (ano-base 
2024), você informará esse valor na ficha de Bens e Direitos, sob o código específico para aplicações de renda 
fixa. Se esse CDB rendeu R$ 500 até 31 de dezembro, esse rendimento será declarado em outra ficha, a de 
"Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva", pois o imposto já foi retido na fonte. A clareza na 
separação entre o capital investido (Bens e Direitos) e o rendimento gerado (Rendimentos) é a chave para uma 
declaração sem erros.



1.2. Investimentos em Renda Fixa e Variável 
na Ficha de Bens e Direitos
Renda Fixa

Código 45: Aplicações de Renda Fixa

CDBs, LCIs, LCAs

Tesouro Direto

Informar custo de aquisição

Renda Variável

Código 31: Ações

Código 73: Fundos Imobiliários

Informar quantidade e custo médio

Detalhar corretora de custódia

Agora que entendemos a lógica geral, vamos mergulhar nos detalhes de como seus investimentos financeiros se 
encaixam na ficha de Bens e Direitos. Para cada tipo de aplicação, há um código específico que você deve utilizar. 
Essa padronização ajuda a Receita a categorizar seu patrimônio e a cruzar informações com as instituições 
financeiras, que também reportam esses dados. É como organizar sua biblioteca por gênero: cada livro tem seu 
lugar certo.

Para investimentos de renda fixa, como CDBs, LCIs, LCAs e Tesouro Direto, você utilizará códigos específicos (ex: 
45 para Aplicações de Renda Fixa). No campo "Discriminação", você deve detalhar o nome da instituição 
financeira, o tipo de aplicação e o número da conta ou contrato. No campo "Situação em 31/12/XXXX", você 
informará o valor aplicado (custo de aquisição), sem os rendimentos. Para a renda variável, como ações, fundos 
imobiliários (FIIs) e BDRs, o processo é similar, utilizando códigos como 31 (Ações) ou 73 (Fundos de Investimento 
Imobiliário). Aqui, você deve informar a quantidade de ações/cotas, o nome da empresa/fundo e o custo médio de 
aquisição.

Exemplo Prático: Se você comprou 100 ações da Petrobras (PETR4) por R$ 30 cada, totalizando R$ 3.000, 
você usaria o código 31, descreveria "100 ações PETR4, adquiridas em [data], custando R$ 30,00 cada, 
custódia na Corretora X". O valor em 31/12 seria R$ 3.000.

Imagine que você comprou 100 ações da Petrobras (PETR4) por R$ 30 cada, totalizando R$ 3.000. Na sua 
declaração, em "Bens e Direitos", você usaria o código 31, descreveria "100 ações PETR4, adquiridas em [data], 
custando R$ 30,00 cada, custódia na Corretora X". O valor em 31/12 seria R$ 3.000. Se você comprou mais 50 
ações por R$ 32, seu custo médio mudaria, e você declararia o total de 150 ações pelo novo custo médio. Essa 
atenção aos detalhes é o que diferencia uma declaração precisa de uma que pode gerar dúvidas.



2. A Lógica dos Rendimentos: Onde o 
Dinheiro Cresce (e Paga Imposto)
Depois de entender como declarar o que você tem (seus bens e direitos), o próximo passo é compreender como 
declarar o que você ganha com esses bens. Seus investimentos não são estáticos; eles geram rendimentos, e é 
aqui que a Receita Federal realmente entra em ação para cobrar o imposto devido. A forma como esses 
rendimentos são tributados varia muito, e entender essas categorias é crucial para não pagar imposto a mais ou a 
menos.

Rendimentos Isentos
Frutos que você pode colher e 
desfrutar sem pagar nada ao Leão. 
Exemplos: poupança, dividendos de 
ações.

Tributação Exclusiva
O Leão já retirou sua parte antes do 
dinheiro chegar à sua conta. 
Exemplos: CDB, Tesouro Direto.

Ajuste Anual
O cálculo final do imposto é feito na 
declaração anual. Exemplos: 
salários, previdência PGBL.

Pense nos rendimentos como os frutos da sua árvore de investimentos. Alguns frutos são "isentos" 3 você pode 
colhê-los e desfrutá-los sem pagar nada ao Leão. Outros são "tributáveis" 3 o Leão vai querer uma parte. E há 
ainda aqueles que são "tributados exclusivamente na fonte", onde o imposto já foi retirado antes mesmo de o 
dinheiro chegar à sua conta. Essa distinção é vital para preencher as fichas corretas da sua declaração.

A complexidade surge porque diferentes tipos de investimentos geram diferentes tipos de rendimentos, cada um 
com sua regra fiscal. Por exemplo, os rendimentos da poupança são isentos, enquanto os de um CDB são 
tributados na fonte. Os dividendos de ações são isentos, mas o lucro na venda de ações pode ser tributável. É 
como ter um cesto de frutas variadas, e você precisa saber quais pode comer na hora e quais precisam ser 
processadas antes.



2.1. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis: 
Onde o Leão Não Morde

Poupança
Código 05: Rendimentos da caderneta de poupança

Dividendos
Código 09: Lucros e dividendos recebidos de ações

FIIs
Código 26: Rendimentos de fundos imobiliários (PF)

LCI/LCA
Código 05: Rendimentos de letras de crédito

Chegamos à parte que todo investidor adora: os rendimentos isentos e não tributáveis. Estes são os ganhos que 
você obtém com seus investimentos e sobre os quais não há incidência de Imposto de Renda. Declarar esses 
valores corretamente é fundamental para que a Receita Federal entenda a origem do seu dinheiro e não confunda 
um ganho legítimo e isento com uma renda não declarada. É como ter um passe livre em uma rodovia pedagiada: 
você passa, mas não paga.

Entre os principais exemplos de rendimentos isentos, destacam-se os rendimentos da caderneta de poupança, os 
lucros distribuídos por fundos imobiliários (FIIs) para pessoas físicas (com algumas condições), os dividendos de 
ações (também para pessoas físicas), e os rendimentos de Letras de Crédito Imobiliário (LCI) e Letras de Crédito 
do Agronegócio (LCA). Além disso, o lucro na venda de ações, desde que o volume total de vendas no mês não 
ultrapasse R$ 20.000, também é isento para o mercado à vista.

Exemplo Prático: R$ 10.000 na poupança renderam R$ 500 + R$ 200 em dividendos + R$ 300 de LCI = 
Todos isentos! Declare na ficha "Rendimentos Isentos e Não Tributáveis" com os códigos corretos.

Vamos a um exemplo: você tem R$ 10.000 na poupança e, ao longo do ano, ela rendeu R$ 500. Você também 
recebeu R$ 200 em dividendos de suas ações e R$ 300 de um LCI. Todos esses valores são isentos. Na sua 
declaração, você irá para a ficha "Rendimentos Isentos e Não Tributáveis" e, para cada tipo, usará o código 
correspondente (ex: 05 para rendimentos da poupança, 09 para lucros e dividendos recebidos). É importante 
preencher o CNPJ da fonte pagadora (o banco, a corretora, a empresa) e o valor exato. Essa ficha é crucial para 
justificar o aumento do seu patrimônio sem que isso gere uma cobrança indevida de imposto.



2.2. Rendimentos Sujeitos à Tributação 
Exclusiva/Definitiva: O Imposto Já Foi!
Agora, vamos falar dos rendimentos que já tiveram o imposto 
retido na fonte ou que são tributados de forma exclusiva, ou seja, o 
cálculo e o pagamento do imposto são feitos no momento do 
recebimento ou resgate, e você não precisa se preocupar em 
calcular ou pagar nada a mais na sua declaração anual. A Receita 
Federal já "mordeu" sua parte antes que o dinheiro chegasse à sua 
conta. Sua tarefa é apenas informar esses valores para que o fisco 
tenha o registro completo.

Essa categoria inclui a maioria dos rendimentos de aplicações de 
renda fixa, como CDBs, RDBs, Tesouro Direto, fundos de 
investimento (exceto FIIs), e também os ganhos de capital na 
venda de bens (como imóveis, se não for isento) e os lucros na 
venda de ações acima do limite de isenção de R$ 20.000 mensais. 
A alíquota do imposto varia conforme o prazo da aplicação (para 
renda fixa) ou o tipo de operação (para renda variável).

15%
Alíquota Mínima

Para aplicações acima de 720 dias

22,5%
Alíquota Máxima

Para aplicações até 180 dias

Exemplo Prático: CDB rendeu R$ 1.000, banco reteve R$ 150 de IR, você recebeu R$ 850. Na declaração: valor 
bruto R$ 1.000, imposto retido R$ 150, CNPJ do banco.

Imagine que você resgatou um CDB que rendeu R$ 1.000. O banco, antes de creditar o dinheiro na sua conta, já 
reteve o Imposto de Renda, digamos, R$ 150 (considerando uma alíquota de 15%). Você receberá R$ 850. Na sua 
declaração, na ficha "Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva", você informará o valor bruto do 
rendimento (R$ 1.000), o valor do imposto retido (R$ 150) e o CNPJ da fonte pagadora. É como um recibo de 
pedágio que você já pagou: você só precisa mostrar o comprovante.



2.3. Rendimentos Sujeitos ao Ajuste Anual: 
Onde o Leão Faz as Contas

Característica Rendimentos Isentos Tributação Exclusiva

Incidência IR Não há cobrança de IR IR já retido na fonte

Exemplos Poupança, LCI/LCA, 
Dividendos, FIIs (PF)

CDB, Tesouro Direto, Fundos, 
Ganhos de capital > R$ 20 
mil/mês

Ficha Declaração "Rendimentos Isentos e Não 
Tributáveis"

"Rendimentos Sujeitos à 
Tributação 
Exclusiva/Definitiva"

Impacto Justifica aumento patrimonial 
sem IR

IR já quitado, apenas 
informativo

Por fim, temos os rendimentos sujeitos ao ajuste anual. Estes são aqueles que, embora possam ter tido alguma 
retenção de imposto na fonte ao longo do ano, o cálculo final do imposto devido só é feito na sua declaração anual, 
considerando todas as suas receitas e despesas dedutíveis. É aqui que o "Leão" faz a conta final para ver se você 
pagou imposto a mais (e tem direito à restituição) ou a menos (e precisa pagar a diferença).

Embora o foco desta aula sejam os investimentos, é importante mencionar que rendimentos como salários, 
aluguéis, pró-labore e aposentadorias (exceto as isentas) se enquadram nesta categoria. Para o universo dos 
investimentos, os rendimentos de previdência privada do tipo PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) são um 
exemplo clássico, pois as contribuições podem ser deduzidas da base de cálculo do IR, e o imposto sobre o 
resgate ou benefício é ajustado anualmente.

Previdência PGBL: Você deduz agora (até 12% da renda bruta), mas paga depois sobre o valor total 
resgatado. É uma troca: benefício fiscal hoje, tributação futura.

Vamos pensar na previdência privada. Se você contribuiu para um PGBL, você pode deduzir até 12% da sua renda 
bruta tributável na declaração. Isso significa que, na hora de calcular o imposto devido, sua base de cálculo 
diminui, e você pode pagar menos imposto ou ter uma restituição maior. No entanto, quando você for resgatar esse 
PGBL no futuro, o valor total resgatado (capital + rendimentos) será tributado como rendimento sujeito ao ajuste 
anual. É uma troca: você deduz agora, mas paga depois. Essa é uma das "Novas Regras de Aposentadoria" que 
impactam diretamente o seu planejamento financeiro e fiscal.



3. Compensação de Prejuízos no Mercado 
de Ações: Uma Estratégia Inteligente
O mercado de ações é dinâmico, e nem sempre os investimentos geram lucros. Às vezes, enfrentamos prejuízos. A 
boa notícia é que a Receita Federal permite que você compense esses prejuízos, reduzindo o imposto a pagar 
sobre futuros lucros. Essa é uma ferramenta poderosa para o investidor de renda variável, transformando uma 
perda em uma oportunidade de otimização fiscal. É como ter um "crédito" guardado para usar quando você tiver 
um ganho.

01

Registre o Prejuízo
Anote mensalmente todas as operações com prejuízo no 
mercado de ações.

02

Identifique o Lucro
Quando tiver lucro em vendas futuras, você pode 
compensar com prejuízos anteriores.

03

Calcule a Compensação
Subtraia o prejuízo acumulado do lucro atual para definir 
a base tributável.

04

Declare na DIRPF
Informe os resultados líquidos na ficha "Renda Variável" 
da sua declaração.

A compensação de prejuízos funciona da seguinte forma: se você vendeu ações com prejuízo em um mês, pode 
abater esse valor de lucros futuros obtidos na venda de outras ações (ou até mesmo do mesmo ativo) nos meses 
seguintes ou nos anos subsequentes. Não há limite de tempo para essa compensação, o que significa que um 
prejuízo de hoje pode ser usado para reduzir o imposto sobre um lucro daqui a cinco anos. Essa flexibilidade é um 
grande benefício para quem opera na bolsa.

Imagine que em janeiro você vendeu ações com um prejuízo de R$ 1.000. Em março, você vendeu outras ações 
com um lucro de R$ 1.500. Em vez de pagar imposto sobre os R$ 1.500 de lucro, você pode compensar o prejuízo 
de R$ 1.000, pagando imposto apenas sobre R$ 500 (R$ 1.500 - R$ 1.000). Essa compensação deve ser registrada 
mensalmente e consolidada na sua declaração anual. É um detalhe que faz toda a diferença no seu bolso, 
especialmente em um "Cenário de Juros e Inflação" volátil, onde as oscilações do mercado são mais frequentes.



3.1. Como Funciona a Compensação de 
Prejuízos na Prática
Operações Comuns

Compra e venda em dias diferentes

Prejuízos compensam lucros comuns

Sem limite de tempo para compensação

Registro mensal obrigatório

Day Trade

Compra e venda no mesmo dia

Prejuízos só compensam lucros day trade

Tributação separada (20%)

Controle específico necessário

Para que a compensação de prejuízos seja válida, é fundamental que você mantenha um controle rigoroso das 
suas operações. A Receita Federal exige que os prejuízos sejam apurados e registrados mês a mês. Isso significa 
que, se você teve prejuízo em janeiro, deve anotá-lo. Se teve lucro em fevereiro, pode compensar o prejuízo de 
janeiro. Se o prejuízo for maior que o lucro, o saldo remanescente pode ser carregado para os meses seguintes.

A regra geral é que prejuízos de operações comuns (day trade não se enquadra aqui) podem ser compensados 
com lucros de operações comuns. Prejuízos de day trade (compra e venda no mesmo dia) só podem ser 
compensados com lucros de day trade. Essa distinção é importante e deve ser observada para evitar problemas 
com o fisco. É como ter duas caixas de ferramentas diferentes: uma para reparos gerais e outra para reparos 
elétricos, e você não pode misturar as peças.

Exemplo Detalhado:

Janeiro: Prejuízo de R$ 800

Fevereiro: Lucro de R$ 500 ³ Compensa R$ 500, resta R$ 300 de prejuízo

Março: Lucro de R$ 700 ³ Compensa R$ 300, lucro tributável = R$ 400

Vamos a um exemplo mais detalhado: Janeiro: Venda de ações com prejuízo de R$ 800. Fevereiro: Venda de 
ações com lucro de R$ 500. Março: Venda de ações com lucro de R$ 700. Em fevereiro, você compensa os R$ 500 
de lucro com R$ 500 do prejuízo de janeiro. Resta um prejuízo de R$ 300 (R$ 800 - R$ 500) a ser compensado. Em 
março, você compensa os R$ 300 restantes do prejuízo de janeiro com os R$ 700 de lucro. Seu lucro tributável em 
março será de R$ 400 (R$ 700 - R$ 300). Você pagará imposto apenas sobre esses R$ 400. Na sua declaração 
anual, você informará o total de prejuízos a compensar e os lucros líquidos após as compensações.



3.2. Registrando e Declarando Seus 
Prejuízos
O registro dos prejuízos e sua compensação não é feito diretamente na declaração anual, mas sim em um controle 
mensal que você deve manter. A declaração anual consolidará essas informações. Para isso, você utilizará a ficha 
"Renda Variável", que possui seções específicas para "Operações Comuns/Day-Trade" e "Resultados". É nessa 
ficha que você informará o resultado líquido de cada mês (lucro ou prejuízo) e o valor dos prejuízos a compensar 
de meses anteriores.

Controle Mensal
Registre todas as operações mês 
a mês em planilha ou software 
específico

Apuração DARF
Calcule e pague o imposto devido 
mensalmente via DARF quando 
houver lucro

Declaração Anual
Consolide os resultados na ficha 
"Renda Variável" do IRPF

A Receita Federal disponibiliza um programa auxiliar, o GCAP (Programa de Apuração dos Ganhos de Capital), que 
pode ser útil para calcular e consolidar essas informações, especialmente para vendas de imóveis e outros bens. 
No entanto, para ações, a maioria dos investidores utiliza planilhas de controle ou softwares específicos, pois as 
corretoras fornecem relatórios, mas a responsabilidade pelo cálculo e pagamento do imposto (via DARF) é do 
próprio investidor.

Dica de Organização: Imagine que você é um contador de um pequeno negócio. Cada venda, cada 
compra, cada prejuízo ou lucro precisa ser anotado. A falta de controle pode levar a erros e problemas 
com a Receita.

Imagine que você é um contador de um pequeno negócio. Você precisa registrar cada entrada e saída para saber o 
lucro final. Com seus investimentos, é a mesma coisa. Cada venda, cada compra, cada prejuízo ou lucro precisa 
ser anotado. No final do ano, você transfere esses totais para a declaração. A falta de controle pode levar a erros 
e, consequentemente, a problemas com a Receita. Por isso, a organização é sua maior aliada.



4. Previdência Privada no IRPF: PGBL e VGBL 
em Foco

PGBL
Plano Gerador de Benefício Livre

Dedução até 12% da renda bruta

Para quem faz declaração completa

IR sobre valor total no resgate

VGBL
Vida Gerador de Benefício Livre

Sem dedução das contribuições

Para declaração simplificada/isentos

IR apenas sobre rendimentos

A previdência privada é um investimento de longo prazo que merece atenção especial na sua declaração de 
Imposto de Renda, principalmente por conta das diferenças entre o PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) e o 
VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre). Essas diferenças não são apenas de nome, mas impactam diretamente a 
sua tributação e, consequentemente, o seu planejamento financeiro para a aposentadoria.

O PGBL é mais indicado para quem faz a declaração completa do IRPF, pois permite deduzir as contribuições da 
base de cálculo do imposto, até o limite de 12% da renda bruta tributável. Isso significa que você paga menos 
imposto agora, mas, no futuro, o imposto incidirá sobre o valor total resgatado (contribuições + rendimentos). Já o 
VGBL é mais adequado para quem faz a declaração simplificada ou é isento de IR, pois não oferece a dedução das 
contribuições. No entanto, no resgate, o imposto incide apenas sobre os rendimentos, e não sobre o valor total.

Pense no PGBL como um "desconto" que você recebe hoje para pagar um pouco mais depois, enquanto o 
VGBL é como um "adiamento" do imposto, que incide apenas sobre o lucro.

Pense no PGBL como um "desconto" que você recebe hoje para pagar um pouco mais depois, enquanto o VGBL é 
como um "adiamento" do imposto, que incide apenas sobre o lucro. As "Novas Regras de Aposentadoria" e as 
mudanças no sistema do INSS tornam a previdência privada ainda mais relevante como complemento, e saber 
como cada tipo se comporta no IRPF é crucial para escolher a melhor opção para o seu perfil e para declarar 
corretamente.



4.1. Declarando PGBL e VGBL: Onde Cada 
Um Se Encaixa

Característica PGBL VGBL

Dedução IR Sim, até 12% da renda bruta 
tributável

Não

Declaração Contrib. Ficha "Pagamentos Efetuados" Não declarada como pagamento

Declaração Saldo Não declarado em "Bens e Direitos" Sim, em "Bens e Direitos" (código 
97)

Tributação Resgate Sobre o valor total (contribuições + 
rendimentos)

Apenas sobre os rendimentos

Público-Alvo Quem faz declaração completa Quem faz declaração simplificada 
ou é isento

A declaração do PGBL e do VGBL segue lógicas distintas, refletindo suas características tributárias. Para o PGBL, 
as contribuições realizadas ao longo do ano devem ser informadas na ficha "Pagamentos Efetuados", sob o código 
específico para previdência complementar. Essa informação é o que permite a dedução da base de cálculo do seu 
imposto. O saldo acumulado no PGBL, por sua vez, não é declarado na ficha de Bens e Direitos, pois o valor total 
será tributado apenas no resgate.

Já o VGBL, por não permitir a dedução das contribuições, é tratado de forma diferente. O saldo acumulado no 
VGBL deve ser declarado na ficha de "Bens e Direitos", sob o código específico para VGBL (ex: 97 3 VGBL 3 Vida 
Gerador de Benefício Livre). Aqui, você informará o valor total acumulado até 31 de dezembro do ano-base. No 
momento do resgate, apenas os rendimentos serão tributados, e esses rendimentos serão informados na ficha de 
"Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva".

Exemplo Prático: Contribuiu R$ 5.000 para PGBL em 2024? Informe em "Pagamentos Efetuados" na 
declaração 2025. Tem VGBL com R$ 15.000 em 31/12/2024? Declare em "Bens e Direitos".

Para ilustrar: se você contribuiu com R$ 5.000 para um PGBL em 2024, você informará esses R$ 5.000 na ficha de 
"Pagamentos Efetuados" na declaração de 2025. Se você tem um VGBL com um saldo de R$ 15.000 em 
31/12/2024, você informará esse valor na ficha de "Bens e Direitos". Essa distinção é fundamental para evitar erros 
e garantir que você aproveite os benefícios fiscais de cada modalidade.



5. O Impacto do Cenário Econômico na Sua 
Declaração
O mundo financeiro está em constante movimento, e as tendências econômicas têm um impacto direto na forma 
como seus investimentos se comportam e, consequentemente, na sua declaração de Imposto de Renda. Entender 
o "Cenário de Juros e Inflação" atual, por exemplo, é crucial para antecipar os resultados dos seus investimentos e 
planejar sua declaração. A taxa SELIC, a inflação e as expectativas de mercado para 2025 moldam a rentabilidade 
de diversas aplicações.

SELIC Elevada
Renda fixa mais atrativa, 
gerando rendimentos 
significativos que precisam 
ser declarados 
corretamente.

Proteção Inflacionária
Busca por rentabilidades 
reais acima da inflação para 
proteger o patrimônio.

Volatilidade
Mercado de renda variável 
mais volátil, aumentando a 
importância da 
compensação de prejuízos.

Com a taxa SELIC em patamares elevados ou em processo de queda gradual, como temos visto, os investimentos 
de renda fixa tendem a ser mais atrativos, gerando rendimentos que precisam ser declarados. Ao mesmo tempo, a 
inflação corrói o poder de compra, e o investidor precisa buscar rentabilidades reais (acima da inflação) para 
proteger seu patrimônio. Essa dinâmica afeta diretamente os valores que você declara como rendimentos e, em 
alguns casos, pode influenciar suas decisões de venda e compra, impactando os ganhos de capital.

Pense no cenário econômico como o clima. Se está chovendo (inflação alta), você precisa de um guarda-chuva 
(investimentos que protejam seu capital). Se o sol está forte (SELIC alta), você pode aproveitar para secar suas 
roupas (renda fixa mais rentável).

Pense no cenário econômico como o clima. Se está chovendo (inflação alta), você precisa de um guarda-chuva 
(investimentos que protejam seu capital). Se o sol está forte (SELIC alta), você pode aproveitar para secar suas 
roupas (renda fixa mais rentável). As informações atualizadas sobre juros e inflação, como as que a Receita 
Federal utiliza para cruzar dados, são essenciais para que sua declaração reflita a realidade dos seus 
investimentos e para que você possa tomar decisões mais estratégicas.



5.1. Tendências 2025 e Seus Investimentos
Expectativas para 2025

Estabilização da inflação

SELIC em patamares controlados

Renda fixa ainda atrativa

Digitalização dos processos da Receita

Impactos na Declaração

Rendimentos significativos de CDBs e Tesouro

Volatilidade na renda variável

Cruzamento de dados mais sofisticado

Precisão ainda mais importante

Para 2025, as expectativas apontam para um cenário de estabilização da inflação e, possivelmente, uma SELIC em 
patamares mais controlados, mas ainda atrativos para a renda fixa. Isso significa que seus CDBs, Tesouro Direto e 
outros títulos continuarão gerando rendimentos significativos, que deverão ser informados na sua declaração. A 
atenção aos informes de rendimentos das instituições financeiras será ainda mais crucial.

No mercado de renda variável, a volatilidade pode persistir, o que reforça a importância de acompanhar de perto 
seus ganhos e prejuízos para aproveitar a compensação fiscal. A digitalização dos processos da Receita Federal 
também é uma tendência, com o cruzamento de dados cada vez mais sofisticado. Isso significa que a precisão na 
sua declaração é mais importante do que nunca. Qualquer inconsistência pode ser rapidamente detectada.

Planejamento Estratégico: As "Novas Regras de Aposentadoria" do INSS incentivam ainda mais a busca 
por planos complementares. A escolha entre PGBL e VGBL torna-se uma decisão estratégica de longo 
prazo.

Conectando com o que vimos sobre previdência privada, as "Novas Regras de Aposentadoria" do INSS e a 
discussão sobre a sustentabilidade do sistema público incentivam ainda mais a busca por planos complementares. 
A escolha entre PGBL e VGBL, considerando as tendências fiscais e econômicas, torna-se uma decisão estratégica 
que impactará sua declaração por muitos anos. É como planejar uma viagem: você precisa saber as condições da 
estrada e as previsões do tempo para escolher o melhor veículo e o melhor caminho.



5.2. A Importância dos Informes de 
Rendimentos

Prazo de Entrega
Instituições financeiras devem fornecer até o final de 
fevereiro

Coleta dos Documentos
Baixe de todas as instituições onde possui contas ou 
investimentos

Conferência dos Dados
Verifique se todas as informações estão corretas e 
completas

Transcrição para DIRPF
Utilize os códigos e valores para preencher as fichas 
corretas

Em meio a todas essas regras e tendências, um documento se destaca como seu principal aliado na hora de 
preencher a declaração: o Informe de Rendimentos. Todas as instituições financeiras (bancos, corretoras, 
administradoras de fundos) são obrigadas a fornecer esse documento anualmente, geralmente até o final de 
fevereiro. Ele contém todas as informações que você precisa para declarar seus investimentos: saldos em 31 de 
dezembro, rendimentos isentos, rendimentos tributáveis na fonte, e até mesmo o imposto retido.

O Informe de Rendimentos é como o seu "gabarito" para a declaração de investimentos. Ele já vem com os 
códigos e valores pré-formatados, facilitando muito o preenchimento.

O Informe de Rendimentos é como o seu "gabarito" para a declaração de investimentos. Ele já vem com os códigos 
e valores pré-formatados, facilitando muito o preenchimento. A sua tarefa é conferir se os dados estão corretos e 
transcrevê-los para o programa da Receita Federal. Ignorar ou perder esse documento é um dos erros mais 
comuns e que mais causam dor de cabeça.

Portanto, ao se preparar para a declaração de 2025 (ano-base 2024), certifique-se de baixar todos os informes de 
rendimentos de todas as instituições onde você possui contas ou investimentos. Organize-os, confira os dados e 
utilize-os como base para preencher as fichas de Bens e Direitos, Rendimentos Isentos e Não Tributáveis, e 
Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva/Definitiva. Essa prática simples garante a precisão da sua declaração 
e evita a malha fina.



A Declaração de Investimentos: Seu 
Passaporte para a Tranquilidade Fiscal
1 Organize-se

Guarde todos os informes de rendimentos e notas de corretagem.

2 Identifique
Separe seus investimentos em Bens e Direitos, Rendimentos Isentos e Rendimentos Tributáveis.

3 Controle
Mantenha um registro mensal de suas operações em renda variável para apurar lucros e prejuízos.

4 Planeje
Considere as implicações fiscais do PGBL e VGBL em seu planejamento de longo prazo.

5 Confira
Sempre revise sua declaração antes de enviar, comparando com seus documentos.

Chegamos ao fim da nossa jornada pela Declaração Anual de Investimentos no IRPF. Espero que você perceba 
agora que, embora pareça complexa, essa é uma tarefa totalmente gerenciável e, mais do que isso, uma 
oportunidade para você ter um controle ainda maior sobre suas finanças. Entender como declarar seus saldos em 
Bens e Direitos, diferenciar os tipos de rendimentos e saber usar a compensação de prejuízos são habilidades 
valiosas que o colocam à frente de muitos investidores.

Lembre-se: A Receita Federal não é um inimigo, mas um órgão que busca a conformidade. Ao declarar 
seus investimentos de forma correta e transparente, você garante sua tranquilidade fiscal e evita 
problemas futuros.

Lembre-se: a Receita Federal não é um inimigo, mas um órgão que busca a conformidade. Ao declarar seus 
investimentos de forma correta e transparente, você garante sua tranquilidade fiscal e evita problemas futuros. As 
informações atualizadas sobre o cenário econômico e as regras de aposentadoria reforçam a importância de um 
planejamento financeiro e fiscal contínuo.



Autoavaliação

1

Rendimentos Isentos
Qual das seguintes opções 
representa um rendimento 
isento e não tributável para 
pessoa física no IRPF?

a) Rendimento de CDB

b) Lucro na venda de ações 
com volume mensal acima 
de R$ 20.000

c) Rendimento de caderneta 
de poupança

d) Rendimento de Tesouro 
Direto

2

Compensação de 
Prejuízos
Um investidor vendeu ações 
com prejuízo de R$ 1.500 em 
abril. Em junho, ele obteve um 
lucro de R$ 2.000 na venda de 
outras ações. Qual o valor do 
lucro tributável em junho, 
considerando a compensação 
de prejuízos?

a) R$ 2.000

b) R$ 1.500

c) R$ 500

d) R$ 0

3

PGBL vs VGBL
Qual a principal diferença na 
declaração do saldo acumulado 
entre um PGBL e um VGBL na 
ficha de "Bens e Direitos"?

a) Ambos são declarados 
em "Bens e Direitos"

b) Nenhum dos dois é 
declarado em "Bens e 
Direitos"

c) O PGBL é declarado em 
"Bens e Direitos", o VGBL 
não

d) O VGBL é declarado em 
"Bens e Direitos", o PGBL 
não

4

Limite de Dedução PGBL
As contribuições para um PGBL podem ser 
deduzidas da base de cálculo do IRPF até qual 
limite?

a) 5% da renda bruta tributável

b) 10% da renda bruta tributável

c) 12% da renda bruta tributável

d) 20% da renda bruta tributável

5

Questão Dissertativa
Explique a importância de manter um controle 
mensal das operações em renda variável para fins 
de compensação de prejuízos e como isso impacta 
a declaração anual.



Gabarito

Questão 1
Resposta: c) Rendimento de caderneta de 
poupança.

Questão 2
Resposta: c) R$ 500 (R$ 2.000 de lucro - R$ 1.500 
de prejuízo = R$ 500).

Questão 3
Resposta: d) O VGBL é declarado em "Bens e 
Direitos", o PGBL não.

Questão 4
Resposta: c) 12% da renda bruta tributável.

Questão 5 - Resposta Dissertativa:

Manter um controle mensal das operações em renda variável é crucial porque a Receita Federal exige 
que os prejuízos sejam apurados e registrados mês a mês para que possam ser compensados com 
lucros futuros. Isso permite ao investidor reduzir a base de cálculo do Imposto de Renda sobre os lucros, 
otimizando a carga tributária. Na declaração anual, esses resultados mensais são consolidados na ficha 
"Renda Variável", informando os lucros líquidos após as compensações e os prejuízos a compensar para 
anos seguintes, garantindo a conformidade e evitando a malha fina.



Conexão com a Próxima Aula
Próxima Aula 43
Fundos de Investimento: Tipos e Estratégias

Na próxima aula, "Aula 43 3 Fundos de Investimento: Tipos e 
Estratégias", aprofundaremos ainda mais no universo dos 
investimentos, explorando os diferentes tipos de fundos e como 
eles podem se encaixar na sua estratégia. Entenderemos como a 
tributação de fundos se diferencia de outros investimentos e como 
essa informação se conecta com o que aprendemos hoje sobre a 
declaração de rendimentos e bens.

Site da Receita Federal

Para consultar a legislação e 
baixar o programa IRPF.

Manual do Imposto de 
Renda

Guia completo para tirar dúvidas 
específicas.

Artigos Especializados

Para aprofundar no cenário 
econômico e tendências.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


